
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO – RJ

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023
PROCESSO Nº: 09.196/2020

HOSPLIFE LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.952.368/0001-48, por intermédio de seu representante
Sra. Roselei Maria Rachadel Sartori, vem mui respeitosamente, com fulcro no art. 41 e parágrafos da Lei Federal nº
8.666 de 21 de junho de 1.993 e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, interpor

CONTRA-RAZÕES
em desfavor do recurso apresentado pela empresa Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI, devidamente
inscrita no CNPJ sob nº 34.680.592/0001-51, considerando que a mesma busca desclassificar a proposta da
empresa HOSPLIFE LTDA para o item 11, do Pregão Eletrônico 039/2023, pelos fatos e fundamentos a seguir
expostos

II – DOS FATOS

A Brasil Devices Equipamentos Hospitalares EIRELI, interpos o presente Recurso referente ao item 11 do Pregão
Eletrônico 039/2023, contra a Decisão proferida pelo Sr. Pregoeiro, alegando basicamente que o equipamento
ofertado pela empresa HOSPLIFE LTDA não atenderia ao descritivo técnico mínimo exigido em edital

Ela fundamenta a sua peça recursal alegando que o equipamento ofertado e declarado vencedor para o item 11
não atenderia aos seguintes quesitos:

- “Filtro polarizador linear cruzado e lâmpada LED 3.5V”

Traz ainda como prova o seguinte link para consulta:

https://ramosmejia.com.br/produtos/todos/todos/retinoscopio-vision

III – DAS CONTRA-RAZÕES

Senhores, acessando o link informado pela recorrente para consulta, verifica-se que em nenhum momento é
mencionado que o equipamento ofertado pela recorrida não possui filtro polarizador linear cruzado e lâmpada LED
3.5V. Em nenhum momento o link informado como prova traz esta afirmativa.

O link informado apenas não menciona tais informações, como diversas outras que o produto ofertado TAMBÉM
POSSUI, mas em nenhum momento é afirmado que o equipamento não possui as especificações questionadas.

O folder, ou link de acesso a internet não relata todas as especificações que um determinado produto possui, haja
vista que, inclusive, tal situação é quase que impossível, pois um produto possui diversas especificações técnicas
construtivas. Relatar todas as especificações técnicas construtivas num folder ou link de internet seria quase que o
mesmo que produzir um livro para cada produto comercializado. É algo que beira o absurdo.

Portanto reitero, não é porque tais especificações técnicas não são mencionadas no link oferecido para consulta e
como prova, que o produto questionado não as possui.

Salientamos ainda que o produto ofertado foi objeto de análise técnica pelo corpo técnico do município de Nova
Friburgo e os mesmos atestaram que o Retinoscópio ofertado atende ao descritivo técnico mínimo exigido em
edital e às necessidades do município, ofertando assim parecer favorável a sua aquisição.

IV – DO PEDIDO

Diante do exposto acima e das provas demonstradas na peça recursal da recorrente, a empresa HOSPLIFE LTDA
requer que o recurso interposto seja indeferido, uma vez que a prova apresentada não comprova que o produto
vencedor do item 11 não possui às especificações técnicas questionadas, assim como que o Retinoscópio ofertado
foi analisado minuciosamente e consequentemente aprovado pelo corpo técnico do município de Nova Friburgo.

Requer deferimento,

Roselei Maria Rachadel Sartori
Sócia-gerente
CPF: 298.533.039-49
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